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EDI T  AL  DE  LI CI T  AÇ  ÃO

PROCESSO Nº 123/2022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem – MG, mediante o Prefeito

Municipal, José Elias Figueiredo e a pregoeira designada pela Portaria nº 95/2022 de

13 de junho de 2022 Cristiane de Jesus Silva, torna público para o conhecimento dos

interessados,  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma

PRESENCIAL,  do  tipo  MENOR  PREÇO  por  item,  a  fim  de  selecionar  proposta

objetivando  o Registro de preços para contratação de empresa especializada na

remoção terrestre de pacientes em UTI móvel.

A abertura  da sessão será  às  08:15 do dia  25  de Agosto de 2022,

quando serão recebidos os envelopes,  documentação e proposta,  relativos  à

licitação, e credenciados os representantes das empresas licitantes.

Os envelopes para participação no certame deverão ser protocolados

na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Padre João Maciel Neiva, 15 –

Centro, até 08 horas do dia 25/08/2022.

A sessão pública será realizada na sala oficial de reuniões do Centro

Administrativo Dona Niná (Alexandrina Antônia de Abreu) localizada na Rua José

Venâncio  de  Miranda,  nº  371,  Bairro  São  Luiz,  com  início  as  8:15hs  do  dia

25/08/2022.

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a

Lei 10.520/02, subsidiariamente à Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como o Decreto Municipal 30/2017 (que regulamenta o SRP na modalidade pregão),

Lei complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 1.554 de 18 de

junho  de  2021  (estabelecem normas  gerais  relativas  ao  tratamento  diferenciado  e

favorecido a ser dispensado às microempresas, empresas de pequeno porte e micro

empreendedor  individual)  e  pelas demais normas legais  e condições estabelecidas

neste edital. No entanto não será destinado exclusivamente em razão do disposto no

art. 29, inc. I da legislação acima mencionada.

Este  edital  poderá  ser  adquirido  por  qualquer  interessado,  através  do

endereço  www.santandadavargem.mg.gov.br,  no  menu  licitações,  ou  no  Setor  de
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Compras, situado na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, no horário das

7hs00min às 16hs.

I - DO OBJETO

1.1 O objeto deste Pregão é o Registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada na remoção terrestre de pacientes em UTI móvel. detalhado no Anexo I do
Edital.

1.2 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

1.2.1 ANEXO I – Termo de Referência;

1.2.2 ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial

1.2.3 ANEXO III – declaração de pleno atendimento;

1.2.4 ANEXO IV – modelo de procuração para o credenciamento

1.2.5 ANEXO V – modelo de declaração que não emprega menor

1.2.6 ANEXO VI – modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo

1.2.7 ANEXO VII – modelo de declaração de disponibilidade de pessoal técnico

1.2.8 ANEXO VIII – minuta da Ata de Registro de Preços.

II – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – Homologada a presente licitação, a Prefeitura Municipal de Santana da Vargem

lavrará documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços das

propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, antecedente ao 

contrato de fornecimento destinado a subsidiar o Sistema de Controle de Registro de

Preços, o qual terá validade por até 1 (um) ano, a contar de sua lavratura.

2.2 – A Ata de Registro de Preços será lavrada em uma via devendo uma ser juntada

ao processo que lhe deu origem.

2.3 - Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  havendo necessidade  de

adquirir o objeto, a Prefeitura Municipal de Santana da Vargem convocará a empresa

cujos  preços  foram  registrados  para  firmar  Contrato,  retirar  a  respectiva  nota  de

empenho, autorização de compra ou documento equivalente, durante o período de

validade da mesma, ou enquanto houver quantitativo.

2.4  – Se a licitante vencedora não comparecer  no setor  de compras da Prefeitura

Municipal  de  Santana  da  Vargem,  dentro  do  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  após

regularmente  convocada para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  do

respectivo  contrato  ou  documento  equivalente,  ou  ainda,  não  apresente  a

documentação exigida, a mesma será desclassificada, podendo a Prefeitura Municipal

de  Santana  da  Vargem  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro  colocado,  inclusive  quanto  ao  preço  atualizado,  ou  revogar  a  licitação,

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora.

2.4.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período,

quando solicitado pela  parte  durante  o  seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

2.4.2 – Para assinatura da ata de registro de preços a licitante vencedora deverá

obrigatoriamente fazer-se representar pelo responsável pela empresa ou por pessoa

devidamente munida de Procuração que lhe conceda poderes para tanto.

2.5 – O instrumento de contrato decorrente da Ata de Registro de Preços poderá ser

substituído por documento equivalente, consoante previsão constante no art. 62 da Lei

8.666/93.

III - DO CONTRATO

3.1 A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representa-

da pela expedição do Contrato ou algum dos instrumentos equivalentes (art. 62, ca-

put, da Lei nº 8.666/1993), aplicando-se, no que couber relativamente à "carta contra-

to", à "nota de empenho de despesa", à "autorização de compra”, à  "ordem  de  exe-

cução  de  serviço"  ou  outros  instrumentos  hábeis  o disposto no art. 55 da mesma

Lei.

3.2 Após a homologação, a Administração convocará o vencedor, ou vencedores,

para assinar a Ata de Registro de Preço, o contrato ou retirar o instrumento equivalen-

te (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço - art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993) no prazo estabelecido.

3.3 Os contratos acaso firmados poderão ter sua vigência prorrogada na forma do

art. 57 da Lei nº8.666/1993.

IV – SANÇÕES

4.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a ina-

dimplência da  adjudicatária.  Não sendo aceitas justificativas  p e l o  Município  d e

S a n t a n a  d a  V a r g e m , resguardados os procedimentos legais pertinentes, pode-

rá acarretar as seguintes sanções:

a. Advertência;

b.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
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valor total  estimado da ata, pela recusa em assiná-la no prazo máximo de 02

(dois) dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras

sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n°8.666/93;

c.  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada

sobre o valor total estimado da ata, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois)

dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;

d.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o

valor total estimado  da  ata  pela  inadimplência  além  do  prazo  de  02  (dois)  dias

úteis, caracterizando  a inexecução parcial do mesmo.

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração

de Santana da Vargem - MG pelo período de até 05 (cinco) anos.

4.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da apli-

cação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93,

inclusive a responsabilização da  licitante vencedora por eventuais perdas e danos

causados à Administração, sanções civis e penais entre outras.

4.3 A multa deverá ser recolhida para o Município de Santana da Vargem, no prazo

máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação.

4.4 O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto

a Administração Municipal.

4.5 À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assi-

nar a ata, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação

falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não man-

tiver a proposta,  falhar ou fraudar a execução da ata, comportar-se de modo inidô-

neo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município

de Santana da Vargem pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das

multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes.

4.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas iso-

ladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

4.7 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vence-

dora o contraditório e a ampla defesa.

4.8 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

4.8.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

EDITAL- PROCESSO LICITATÓRIO 123/2022  PREGÃO PRESENCIAL 40/2022                                           Página 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva nº 15 – 37195-000

Fone (35) 3858-1200 - CNPJ nº 18.245.183/0001-70
ww  w  .    s      a  n    t  a  n    a  d    ava  r  g    e      m  .      m  g  .      g  o    v  .br   

li  c  it  aca  o    @s  a  n    t  a  n    a  d    ava  r      g  e      m  .      mg  .    g  o    v  .b    r  

4.8.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no pra-

zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.8.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

4.9 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditó-

rio e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ór-

gão gerenciador.

V – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO

5.1 O edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem/MG atra-

vés do site oficial  ww  w  .    san  t    anada  v  a  r    g      e  m  .  m  g      ,  g      o  v  .    br   a qualquer  interessado, ou no

Setor de Compras, situado na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, no horá-

rio das 07h00min  às 16h00min.

VI – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 – Poderão participar deste pregão todas as pessoas jurídicas estabelecidas no

País que atendam às exigências deste edital e anexos, cujo objeto social, expresso no

contrato social  ou estatuto em vigor, seja pertinente e compatível com objeto desta

licitação, apresentando a documentação relacionada no tópico HABILITAÇÃO.

6.2 – Além da documentação relacionada, conforme exigência do item anterior,  as

licitantes  interessadas  em  participar  do  presente  pregão  deverão  apresentar  uma

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação

(conforme anexo III), sob pena de desclassificação e consequente impedimento para

participar da sessão do referido Pregão.

6.2.1 – A Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, referida no item

anterior,  deverá  ser  entregue  juntamente  com  os  documentos  necessários  para

realização do Credenciamento, fora dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

6.2.2 –  As licitantes  que se interessarem em participar  do certame sem,  contudo,

credenciar  representante na sessão do Pregão, deverão enviar juntamente com os

envelopes  Documentação e Proposta,  à  parte,  a  Declaração de Cumprimento  dos

Requisitos de Habilitação, conforme item 2.2 do edital.  Caso a referida Declaração

não seja enviada juntamente com os envelopes, a interessada será desclassificada e

os respectivos envelopes, consequentemente, não serão abertos.
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6.2.3 –  A ausência de Declaração de Cumprimento dos Requisitos  de  Habilitação

poderá ser suprida somente se o sócio ou dirigente da empresa estiver presente na

sessão,  o  qual  poderá  firmar  referida  Declaração  de  próprio  punho,  assumindo  a

responsabilidade da mesma, possibilitando a participação da licitante interessada.

6.2.4 – No caso de licitantes que sejam MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE ou MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá ser apresentada também

na ocasião do credenciamento, a Certidão expedida pela Junta Comercial, sob pena

de não receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, destinada às ME, EPP ou MEI.  A Certidão expedida pela Junta Comercial

será considerada como válida por 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão.

6.2.4.1 -  A  Certidão  apresentada  deverá  trazer  expressamente  prevista  em  seu

conteúdo, o enquadramento da licitante participante como ME, EPP ou MEI, sob pena

de não ser reconhecida pela PREGOEIRA como válida, para fins de aplicação da Lei

Complementar 123/06.

6.3 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste

edital,  2  (dois)  envelopes  devidamente lacrados,  contendo no envelope  n.º  1,  sua

proposta comercial conforme solicitado no item IV deste edital, e no envelope n.º 2 a

documentação comprobatória da habilitação solicitada no item VI deste edital, sendo

que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço

e telefone, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 “PROPOSTA”

Processo nº 123/2022

Pregão Presencial nº 40/2022

Prefeitura Municipal de Santana da Vargem – MG

Licitante:

CNPJ:

Endereço:

Telefone: 

Email:
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Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO”

Processo nº 123/2022

Pregão Presencial nº 40/2022

Prefeitura Municipal de Santana da Vargem – MG

Licitante: 

CNPJ:

Endereço:

Telefone: 

Email:

6.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

6.4.1 – concordatárias ou em processo de falência,  sob concurso de credores,  em

dissolução ou em liquidação;

6.4.2 –  que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração

suspensos, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração

Pública;

6.4.3 –  que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladas,  coligadas  ou

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; e

6.4.4 – estrangeiras que não funcionam no país. 

VII – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto à PREGOEIRA,

por  um representante  que,  devidamente munido  de documento que  o  credencie  a

participar  deste  procedimento  licitatório,  venha  a  responder  por  sua  representada,

devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de

identidade ou outro documento equivalente.

7.2 –  No  horário  previsto,  os  interessados  e  seus  representantes  deverão  estar

devidamente credenciados por instrumento público de procuração, ou por instrumento

particular  com firma reconhecida,  com poderes  específicos para formular  ofertas e

lances de preços,  interpor  recurso e  praticar  todos os  demais atos pertinentes  ao

certame, em nome do proponente, além de cópia autenticada do Estatuto ou Contrato

Social, que demonstre os poderes que detém o outorgante; e sendo sócio, dirigente ou
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assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá  apresentar  cópia  autenticada  do

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para

direitos de assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

7.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante por proponente, sendo permitido

apenas uma representação por licitante.

7.4 – Após o credenciamento dos participantes a PREGOEIRA declarará aberta a

sessão e não mais serão aceitos novos participantes no certame; A PREGOEIRA

receberá  dos  licitantes  presentes  a  DECLARAÇÃO  dando  ciência  de  que

cumprem  plenamente  os  requisitos  de  habilitação,  conforme  Anexo  III,  a

Certidão comprovando ser MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme disposto no subitem 2.2.4

deste edital, e os envelopes de PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO.

VIII – PROPOSTA COMERCIAL

8.1 – A proposta deverá conter a razão social do licitante, o endereço completo, núme-

ro de inscrição no CNPJ, o número do telefone e e-mail, atendendo, obrigatoriamente,

aos seguintes requisitos:

a) A “Proposta” digitada e impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou entreli-

nhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais, sob pena

de desclassificação;

b) número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;

c) descrição  completa  e  detalhada  dos  itens  cotados,  contendo  seu  número,

quantidade e especificações,  não serão aceitas  as Propostas em que a descrição

apenas informar “CONFORME EDITAL”, ou estiver divergente da constante no edital,

sendo imediatamente desclassificadas tais propostas. 

d) marca dos produtos cotados;

e) preço unitário e total dos itens cotados, sem conter alternativas de preço ou qual-

quer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Os preços

deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país, com no máxi-

mo 2 (duas) casas decimais;

f) DECLARAÇÃO expressa de que os preços propostos são definitivos e neles esta-

rem incluídos todos os gastos ou despesas com transporte, frete, embalagens, encar-

gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguro, etc. bem como quaisquer
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outras despesas diretas e indiretas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto

desta licitação;

g) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a

contar da data de sua apresentação;

h) prazo de entrega do objeto, que não poderá ser superior ao estipulado no Título

XIV. 

8.1.1 – A licitante poderá acrescentar em sua proposta o nome e a qualificação do pre-

posto autorizado a firmar contrato (nome completo, endereço, CPF, carteira de identi-

dade, estado civil, nacionalidade e profissão), informando ainda qual o instrumento que

lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração). 

8.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito o

PREGOEIRA, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado mo-

tivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRA.

8.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe as-

sistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

8.4 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste

será interpretada como não existente ou já incluídas nos preços, não podendo a lici-

tante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

8.5 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à

execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Santana da Vargem, tais como fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários.

8.6 – A PREGOEIRA poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

IX – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

9.1 – No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamen-

to do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do

certame.

9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao PREGOEI-

RA a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com

o modelo estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta

de preços e os documentos de habilitação.
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9.1.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos par-

ticipantes no certame.

9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério MENOR

PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO.

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente

desistente às penalidades constantes deste edital.

9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a. Seleção da proposta de  menor preço;

b.  A PREGOEIRA procederá  à  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas

de  preços   e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relati-

vamente à de menor preço;

c. A PREGOEIRA poderá determinar a participação de todos os proponentes, quais-

quer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, objetivando ampliar a

concorrência;

9.5 - A PREGOEIRA convidará individualmente os autores das propostas seleciona-

das a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior

preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio

no caso de empate de preços.

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordena-

ção de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a defi-

nição completa da ordem de lances.

9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferio-

res à proposta de menor preço.

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participan-

tes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

9.8 - A PREGOEIRA poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vis-

tas à redução do preço.

9.9 - Após a negociação, se houver, a PREGOEIRA examinará a aceitabilidade

do menor preço decidindo motivadamente a respeito.
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9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de

referência e da planilha de trabalho constantes destes autos.

9.10  -  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope

contendo  os documentos de habilitação de seu autor.

9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a

habilitação, a PREGOEIRA examinará a oferta subsequente de menor preço, nego-

ciará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verifi-

cará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será decla-

rado vencedor.

9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o PREGOEI-

RA fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consenti-

mento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada.

9.15 – O PREGOEIRA examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresen-

tado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivada-

mente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisi-

tos estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada.

9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no obje-

to deste edital.

9.17 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as

ocorrências relevantes e que,  ao  final,  deverá  obrigatoriamente  ser  assinada  pela

PREGOEIRA  e  licitantes presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as

assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito.

X – DOCUMENTAÇÃO

10.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documen-

tos relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos

originais:
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XI - HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1 – Referente à Habilitação Jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(Lei 8.666/93, art. 27, II, c/c art. 30)

a) Atestado de capacidade técnica emitida por empresa pública ou privada com-

provando aptidão do fornecedor nos termos do objeto licitado. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA

(Lei 8.666/93, art. 27, II, c/c art. 30)

a) Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física,

datada de, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão

pública do PREGÃO;

HABILITATAÇÃO FISCAL

(Lei 8.666/93, art. 27, IV)

11.1.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal - Certidão Conjunta de Débi-

tos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Prova de regularidade

relativa à Seguridade Social (INSS);

11.1.8 Prova de regularidade junto ao FGTS: Certidão de Regularidade de Situação.

11.1.9 Prova de regularidade junto à Fazenda do Município sede do licitante: Certi-

dão Negativa de Débito.
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11.1.10  Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Estadual  -  Certidão  Negativa

de  Débito.

11.1.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos  do  T      í  t    u  l  o          V  I    I      -    A          da  

C  onso  li  dação          das          Le  i  s          do   T      r    a  ba  l  ho,         a  p  r    o  v  ada       pe  l  o     D  ec  r    e  t    o  -      L  ei   n  o         5  .    452,         de     1  o         de  

m    a  i  o     de       194  3  .

TRABALHO DE MENORES

(Lei 8.666/93, art. 27, V)

11.1.12 – Declaração de que não emprega menores. Cumprimento do disposto no

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: o modelo contido no ANEXO IV

11.1.13  – Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a administração: fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO V.

XII – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

12.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimen-

tos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver

a solicitação de cópias da  legislação disciplinadora do procedimento,  cujo custo da

reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

12.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à PREGOEIRA, com encami-

nhamento através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Santa-

na da Vargem.

12.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone)

12.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte quatro) ho-

ras, a contar do recebimento.
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XIII - PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências

ou de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para

tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas.

13.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido à PREGOEIRA e en-

caminhada através de protocolo nos setor específico da Prefeitura Municipal de San-

tana da Vargem.

13.1.2.  A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferi-

da pela  autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24

(vinte quatro) horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autori-

dade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos au-

tos do PREGÃO.

13.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde

que implique em modificações do ato convocatório do PREGÃO, além das alte-

rações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e

designação de nova data para a realização do certame.

XIV – RECURSO ADMINISTRATIVO

14.1 - Por ocasião do  final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do

PREGÃO ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, de-

verá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.

14.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra  qualquer etapa / fase /

procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata

e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata,

juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.

14.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra ra-

zões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RE-

CORRENTE.

14.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido

para  tanto, a  PREGOEIRA examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou

encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para decisão.
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14.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço e horários previstos neste EDITAL.

14.6 - O recurso contra decisão da PREGOEIRA não terá efeito suspensivo, sendo

que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamen-

to.

XV – ADJUDICAÇÃO

15.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso,

por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, compe-

tindo à PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

15.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e

após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de

adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.

XVI - HOMOLOGAÇÃO

16.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

16.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação

da proponente adjudicatária para assinar a ata de registro de preços, respeitada a vali-

dade de sua proposta.

XVII – JULGAMENTO

17.1 - O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODA-

DO.

17.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a  PRE-

GOEIRA examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e va-

lor, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a

respeito.

17.2.1 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade en-

tre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.

17.2.2-Em havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos

do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta

poderá ser aceita.

17.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilita

tórias, a PREGOEIRA examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilida-
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de e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, e, assim, su-

cessivamente, na ordem desclassificação, até a apuração de uma proposta ou lance

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudi-

cado o objeto deste edital, para o qual tenha apresentado proposta.

17.4. No caso  de desclassificação  da proposta  de menor  preço  ou inabilitação

do licitante, o PREGOEIRA examinará  a proposta ou lance subsequente,  verifican-

do  a sua aceitabilidade  e habilitação  do licitante,  na ordem de classificação e,

assim, sucessivamente,  até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às

exigências deste Edital.

17.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

17.6 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registra-

dos todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será

assinada pela PREGOEIRA, pelos licitantes presentes e facultada à Equipe de Apoio.

17.7 - Decididos os recursos ou transcorrido in abis o prazo para sua interposição, fi-

cará disponível aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTA-

ÇÃO DE HABILITAÇÃO” na sala da Comissão Permanente de Licitação.

XVIII – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

18.1 O serviço objeto da presente licitação deverá ser executado pela licitante

vencedora imediatamente após o recebimento, da solicitação de remoção, sendo to-

lerável a saída da ambulância da sede da empresa contratada em até, no máximo,

60(sessenta) minutos após o chamamento.

18.2 A licitante vencedora deverá transportar os pacientes em ambulância que conte-

nha equipamentos adequados, que deverão atender às normas exigidas pela AN-

VISA, incluindo no mínimo os equipamentos descritos no objeto, sob pena de incorrer

nas penalidades cabíveis pelo descumprimento.

18.3 A equipe que acompanhará o paciente deve ser adequada para a prestação do

serviço e treinada em transportes emergenciais, sendo toda e qualquer despesa com

esse pessoal de inteira responsabilidade da vencedora.

18.4 A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem reserva-se ao direito de não re-

ceber os serviços prestados em desacordo com o previsto neste instrumento convo-

catório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
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8.666/93.

18.5 A licitante vencedora é obrigada a substituir ou refazer, de imediato e às

suas expensas, os serviços prestados em que se verificarem irregularidades.

XIX – PAGAMENTO

19.1 - Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária da empresa (prefe-

rencialmente Banco do Brasil) ou boleto bancário, em até 15 (quinze) dias após o ob-

jeto devidamente executado, discriminado nas respectivas autorizações de  forneci-

mento, mediante apresentação, aceitação e atestado do responsável pelo recebimen-

to do produto.

19.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pa-

gamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões).

19.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade

fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

19.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem reserva o

direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias

aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

XX – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

20.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da propos-

ta (60 dias).

20.2 – Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no a  r    t.  65       da       Lei   n  º 8  .    66  6  ,         de     1  9  93.  

20.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução  da-

queles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo das aquisições ou bens

registrados, cabendo a  Administração promover  as necessárias negociações junto

aos fornecedores.

20.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-

perior ao preço praticado no mercado a Administração deverá:

20.4.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
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adequação ao praticado pelo mercado;

20.4.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-

do;

20.4.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

20.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-

necedor,  mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, a Administração poderá:

20.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comuni-

cação ocorrer antes do pedido de aquisição; e

20.5.2 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

20.6 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revo-

gação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

XXI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1 - As despesas decorrentes da presente prestação de aquisições onerarão os re-

cursos orçamentários:

02.071.10.301.1003.2031.3.3.90.39.00  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

XXII - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

22.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve 

para se referir à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 

Individual, definidas no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/06, cuja condição 

deverá ser comprovada na sessão pública do Pregão Presencial na fase do credenci-

amento.

22.2 - Para o exercício do direito de preferência de contratação, no pregão, proce-

der-se-á da seguinte forma:

22.2. 1 - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a PRE-

GOEIRA examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,

decidindo motivadamente a respeito;

22.2. 2- sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
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documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das

suas condições habilitatórias;

22.2. 3- constatado  o atendimento às exigências fixadas no edital,  o licitante

será declarado vencedor;

22.2. 4 - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habi-

litatórias, o PREGOEIRA examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classifica-

ção, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,

sendo o respectivo licitante habilitado e declarado vencedor;

22.2. 5 - após a apuração da menor proposta válida, observada a classificação das

propostas até o momento, será assegurado às Pequenas Empresas o direito de prefe-

rência à contratação;

22.2. 6 - o PREGOEIRA convocará a Pequena Empresa detentora da proposta de

menor valor dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores em relação ao valor apresentado pelo  proponente declarado vencedor,

para que apresente nova proposta de preço inferior ao valor da melhor oferta inici-

al, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência;

22.2. 7 - realizada nova oferta de preço inferior, nos termos do sub item anterior, o

PREGOEIRA examinará a aceitabilidade desta, quanto ao objeto e valor, decidindo

motivadamente a respeito;

22.2. 8 -  Sendo  aceitável a nova oferta de menor preço,  será aberto o envelope

contendo a documentação de habilitação da Pequena Empresa que a tiver formu-

lado, para confirmação das suas condições habilitatórias, observando o seguinte:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegura-

do prazo de 02 (dois) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por

igual período, com início no dia em que proponente for declarado vencedor do certa-

me, observado o disposto no art. 110 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) A regularização da documentação fiscal, conforme disposto na alínea anterior, de-

verá ser efetuada  mediante a apresentação das respectivas certidões negativa de

débito ou positiva com efeito de negativa no prazo estipulado na alínea a deste sub

item;

c) O prazo para regularização dos documentos mencionados na alínea b deste

sub item não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualifica-

ção técnica e econômico-financeira e ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXIII, da
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Constituição Federal;

22.2. 9 - constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a Pequena Em-

presa será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

22.2. 10 - se a Pequena Empresa não apresentar proposta de preço inferior ao va-

lor da proposta ofertada pelo proponente vencedor ou não atender às exigências de

habilitação, após o decurso do prazo estipulado, o PREGOEIRA convocará as Peque-

nas Empresas remanescentes, se for o caso, que estiverem na situação de empate,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

22.2. 11- caso não haja Pequena Empresa dentro da situação de empate ou não

ocorra a apresentação de proposta de preço inferior ao valor ofertado pelo proponen-

te vencedor ou não sejam atendidas as exigências documentais de habilitação, trans-

corrido o prazo estipulado, se for o caso, o PREGOEIRA adjudicará o objeto do certa-

me ao licitante originalmente declarado vencedor;

22.2. 12 - após a aplicação do critério de desempate se houver o PREGOEIRA pode-

rá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço;

22.2. 13 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a  intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso,

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em

igual número de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

22.2. 14 - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadên-

cia do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRA ao

vencedor.

22.3 - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida

não tiver sido apresentada por Pequena Empresa.

XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 A autoridade competente do Município de Santana da Vargem poderá anular e

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato super-

veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito da PREGOEIRA, devidamente fundamentado.
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23.2 A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto

no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.

23.3 As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas

no momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão re-

gistradas em ata, sendo  vedadas  observações ou reclamações impertinentes ao

certa.

23.4 A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos pre-

ceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceita-

ção de todos os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da li-

citação.

23.5 A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresen-

tação do original ao PREGOEIRA, por ocasião da abertura do ENVELOPE HABILITA-

ÇÃO, para a devida autenticação.

23.6 O documento expedido via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados te-

rão, sempre que necessário, suas autenticidades /  validades comprovadas por parte

da PREGOEIRA.

23.7 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedi-

ções / emissões não ultrapassem a 180 (cento e oitenta) dias da data final para a en-

trega dos envelopes.

23.8 A proposta comercial, a declaração de pleno atendimento aos termos deste edi-

tal, a procuração para o credenciamento, a declaração que não emprega menor e a

declaração de inexistência de fato impeditivo deverão ser apresentadas com firma re-

conhecida de quem as subscreveu, salvo se quem a subscrever  for o credenciado

para o processo licitatório, sob pena de inabilitação.

23.9 Havendo  indício  de  conluio  entre  os  licitantes  ou  de  qualquer  outro  ato

de  má-fé,  a Administração da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, comu-

nicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.

23.10 É facultado à PREGOEIRA ou à autoridade superior, em qualquer fase da licita-

ção, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar

no ato da sessão pública.

23.11 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição por outros instru-
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mentos hábeis,  tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou ordem de execução de aquisição, a critério da Administração e inde-

pendentemente de seu valor, nos casos de prestação de aquisição com execução

imediata, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

23.12 As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimi-

das administrativamente,  serão processadas e julgadas no  F  O    R  O   da Comarca de

Três Pontas - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23.13 Os casos omissos serão dirimidos pela PREGOEIRA, com observância da legis-

lação regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal

n° 10.520/02.

Santana da Vargem, 12 de Julho de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM – MG

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2022

PROCESSO N.º 123/2022

1. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na remoção terres-

tre de pacientes em UTI móvel.

2.REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM / REGISTRO DE PREÇOS

3. Especificações e quantitativos:

Item Quantidade Unidade Descrição

001 3.000,00 KM

SERVIÇO DE REMOÇÃO TERRESTRE UTI MOVEL

EM AMBULANCIA QUE CONTENHA OBRIGATORIAMEN-

TE: APARELHO PARA MEDIR PRESSÃO ARTERIAL PE-

DIATRICO; ESTETOSCOPIO NEONATAL; ESTETOSCO-

PIO PEDIATRICO;  INCUBADORA  PARA  TRASPORTE

DE RECEM NASCIDO; BOMBA DE INFUSÃO VOLUME-

TRICA;  VENTILADOR ADULTO  PARA  TRASPORTE;

VENTILADOR NEONATAL PEDIATRICO  PARA  TRAS-

PORTE;  VENTILADOR  ADULTO  PARA  TRASPORTE;

DESFIBRILADOR MANUAL E SEMI- AUTOMATICO; ES-

TETOSCOPIO ADULTO; LARINGONOSCOPIO; ESDFIG-

MOMANÔMETRO  ANEROIDE; ASPIRADOR  DE  EMER-

GENCIAS  PARA  USO EM AMBULANCIAS; O SERVIÇO

5) JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação dos serviços de transporte pacientes, em UTI móvel, em virtude da

demanda de transferências inter-hospitalares com a necessidade de transporte equipado e

profissionais médicos e enfermeiros especializados em transferências de casos complexos.

O município não dispõe de carro adaptado como UTI móvel para as transferências conside-

radas mais complexas, sendo esse outro motivo para contratação do serviço. A manutenção

de veículos adaptados como UTI Móvel possui custos elevados tanto para aquisição dos

equipamentos, quanto para compor quadro de Recursos Humanos de profissionais para tal

serviço e posteriormente manutenções preventivas e corretivas. Assim, a contratação do ser-

viço é mais benéfica para o município.
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6) ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 Considerando tratar-se de serviço indispensável à manutenção da vida, a contratada de-

verá prestá-lo com estrita obediência às especificações e prazos constantes no presente ins-

trumento, sob pena de arcar com as responsabilidades administrativas, civis e penais que

dele possam advir.

6.2 O órgão requisitante fará a solicitação dos serviços a serem prestados, por contato via te-

lefone; realizada a solicitação da UTI Móvel a contratada deverá disponibilizar o veículo, equi-

pamentos e sua tripulação para a remoção do paciente, em prazo não superior a 01 (uma)

hora. Os serviços de remoção poderão ser realizados para quaisquer instituições, sejam elas

particulares ou do SUS.

6.2.1 A empresa deverá fornecer e manter, no mínimo, dois telefones de contato que funcio-

nem por vinte e quatro horas, todos os dias, inclusive finais de semana e feriado.

6.2.2 Entende-se por prestação de serviços de remoção o deslocamento de pacientes do lo-

cal onde se encontra até a instituição de destino para internação.

6.2.3 Será computado, para efeito de pagamento, apenas a quilometragem efetivamente per-

corrida com a remoção dos pacientes, neste não incluídos os deslocamentos efetuados sem 

a condução de pacientes. Eventuais despesas e custos adicionais como deslocamento entre 

a sede da detentora até o local onde se encontra o paciente, bem como retorno após a remo-

ção, deverão estar incluídos no preço ofertado por quilômetro rodado.

6.3 Os serviços registrados deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, todos os dias do ano, sem exceções, inclusive fins de semana e feria-

dos (inclusive “dias santos”);

6.4 O profissional do município que realizar a solicitação do serviço de remoção deverá preen-

cher Formulário de Solicitação disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde (Anexo I), 

no qual que deverá constar, no mínimo: data e horário da solicitação, identificação da empre-

sa prestadora do serviço e de seu funcionário que realizou o atendimento da solicitação, nome

do paciente, patologia/motivo do transporte, local de origem (local em que o paciente se en-

contra no aguardo da transferência), local de destino, assinatura do responsável pela solicita-

ção. Este formulário servirá como instrumento de medição dos serviços executados pela con-

tratada, bem como, comprovação de solicitação e conferência junto ao laudo de viagem a ser 

encaminhado pela empresa.

6.5 A contratada ficará responsável pela apresentação do laudo de viagem em até 05 (cinco) 

dias úteis após a execução da mesma, no qual deverá constar o nome do paciente; nome do 

médico, enfermeiro e motorista (presentes no ato do transporte), com seus devidos números 

de registros, e também a leitura da quilometragem executada somente para o transporte do 

paciente.

6.5.1 Tal relatório deverá ser encaminhado para os e-mails licitacao@santanadavargem.mg.-

gov.br.
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6.6 Eventuais discrepâncias entre o serviço solicitado e o laudo de viagem apresentado pela

contratada poderá ser  contestado pela contratante,  devendo a contratada,  nesta hipótese,

apresentar esclarecimentos complementares ao laudo e ou providenciar a sua correção. O

prazo para liberação da autorização para emissão da nota fiscal começará a correr a partir da

apresentação dos esclarecimentos complementares e ou correções.

6.7 O transporte do paciente será realizado em veículo com equipe e equipamentos médicos

necessários para esta função, de acordo com a Portaria GM/MS n.º 2048/2002, Resolução

CFM nº 1671/2003, Resolução CFM nº 1672/2003 e normas da ABNT-NBR 14561/2000, sen-

do obrigatória a presença da equipe especializada durante todo o procedimento de remoção,

sob pena do não pagamento da remoção pelo descumprimento contratual, bem como, comu-

nicação do fato à Procuradoria Geral para apuração de responsabilidades e aplicação de pe-

nalizações eventualmente cabíveis.

6.8 A empresa se responsabilizará pela contratação dos profissionais necessários, devida-

mente qualificados, à remoção de acordo com a legislação pertinente;

6.9 A equipe especializada deve atender aos seguintes requisitos:

6.9.1 CONDUTOR: Ter idade superior a 21 anos; Ter habilitação na Categoria D e/ou

E;

6.9.2 VEÍCULO: AMBULÂNCIA DO TIPO D, Documentos de Registro e Licenciamento

do Veículo, bem como DPVAT e IPVA devidamente em dia, conforme determina a le-

gislação vigente; Possuir Licença Sanitária, a qual será concedida pela autoridade sa-

nitária competente, após a devida inspeção.

6.9.3 ENFERMEIROS: Ter curso especializado e ser registrado no Conselho pertinen-

te.

6.9.4 MÉDICOS: Ter curso especializado e ser registrado no Conselho pertinente.

6.9.5 EQUIPAMENTOS: Os equipamentos existentes na UTI Móvel deverão atender a

todas as exigências legais, inclusive no que tange o Registro no Ministério da Saúde e

Certificado de Boas Práticas de Fabricação.

6.10 Sendo detectada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, as detentoras são

obrigadas a saná-la, às suas expensas, imediatamente após ser comunicado do fato;

6.11 Não sendo possível a correção imediata de que trata o item anterior sem que traga riscos

ao paciente, o serviço poderá ser executado a critério da contratante que tentará suprir a irre-

gularidade sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis à detentora, e reparação dos

danos porventura causados a ela.

7) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da con-

tratada:

I - Disponibilizar os serviços constantes do objeto à contratante, 24 (vinte e quatro) horas por

dia, 7 (sete) dias por semana, ou seja, todos os dias do ano, sem exceções, inclusive fins de se-
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mana e feriados (inclusive dias santos); 

II - Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos ou pre-

juízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos ao

contratante ou ainda a terceiros; 

III - Responsabilizar-se civil e criminalmente por quaisquer danos causados à contratante ou

aos pacientes a serem atendidos em hipóteses de atrasos no início da prestação dos serviços

solicitados, ainda que justificados; 

IV - Assumir as despesas com combustível e manutenção do seu veículo, não tendo o contra-

tante quaisquer responsabilidade para com os transportados e veículos, na ocorrência de aci-

dentes; 

V - Responsabilizar-se, em caso de acidente, pelos danos causados ao veículo e em caso de

imprudência, negligência e imperícia, responderá perante a lei pelos prejuízos ou danos cau-

sados a terceiros e aos transportados, correndo as suas expensas, indenizações e outras

despesas, se por ventura houver; 

VI - Indenizar possíveis danos causados aos transportados; 

VII - Responder por todas as despesas relativas aos serviços contratados, desde os salários

do pessoal neles empregados, como encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, registros,

impostos, taxas, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e ve-

nham a incidir sobre a contratação e referentes aos serviços prestados por seus empregados,

os quais não têm nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

VIII - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associa-

ção Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

IX - Responder pela qualidade dos serviços executados, cabendo-lhe inclusive a correção dos

serviços que, não aceitos pela fiscalização, devem ser refeitos sem ônus para a contratante,

sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades  eventualmente  cabíveis  pelo  descumprimento

contratual; 

X - Executar os serviços durante toda a validade da Ata de Registro de Preços, que poderá

ser de até 1 (um) ano após sua assinatura; 

XI - Obedecer todas as exigências estabelecidas no presente instrumento e seu anexo; 

XII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8) OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

8.1 Além das obrigações resultantes da observância à Lei 8.666/93 são obrigações da contra-

tante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

II - No ficar, formal e tempes vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
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cumprimento deste Contrato;

III - Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quais-

quer débitos de sua responsabilidade;

IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

V - Comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na execução

do contrato, informando, após, à contratante tal providência;

VI - Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados;

VII - Fiscalizar a execução do contrato, informando à contratante para fins de supervisão;

VIII - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital.

9) CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTA

O julgamento obedecerá ao critério de Menor Preço por item, observando todas as especifica-

ções contidas no item 01 deste termo.

10) RESULTADOS ESPERADOS

Que a prestação de serviço seja executada na íntegra do objeto e especificações deste Termo

de Referência, proporcionando, dentro dos parâmetros estabelecidos pelos órgãos competen-

tes, a correta transferência de pacientes do município de Santana da Vargem, viabilizando o

transporte intermunicipal de pacientes adultos, Infantis e neonatos em estado grave, que pre-

cisam de atendimentos hospitalares de Média e Alta Complexidade fora deste município. Des-

te modo a contratação deste serviço espera assegurar que os pacientes em estado grave se-

jam transportados para municípios de referência com a finalidade de garantir que recebam o

devido tratamento que seu estado de saúde exige em viagem até seu destino, sem nenhum

prejuízo à administração ou à população que receberá a prestação dos serviços municipais.

11) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação poderá onerar os recursos orçamentá-

rios abaixo ou outros que se fizerem necessários durante a vigência da ata do referente regis-

tro de preços:

Ficha 288 – 02.071.10.301.1003.2031.3.3.90.39.00.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12) DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1 A autorização para emissão da nota fiscal será enviada à empresa em até 10 (dez)

dias após o recebimento do laudo de viagem contendo as informações da quilometragem

percorrida pela contratada, após a execução do serviço. Os pagamentos serão feitos por

crédito em conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebi-

mento do documento fiscal relativo ao serviço discriminado na respectiva ordem de servi-
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ço, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pela fiscalização dos servi-

ços. 

12.2 Será computado, pare efeito de pagamento,  apenas a quilometragem efetivamente

percorrida com a remoção dos pacientes do seu local de origem até o seu local de destino

para internação, ou seja, a distância percorrida com a condução do paciente na ambulân-

cia. Não será efetuado qualquer pagamento relativo à quilometragem percorrida sem con-

dução de pacientes.

12.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelas detentoras, diretamente ao

representante da contratante, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará

a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condi-

ções pactuadas. 

12.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

aquela será devolvida à contratada pelo representante da contratante e o pagamento fica-

rá pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do docu-

mento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

13) AVALIAÇÃO APROXIMADA DE CUSTOS

13.1 O valor médio dos itens para esta contratação foi feito com base em uma pesquisa de

mercado realizada, onde foram solicitados orçamentos a empresas especializadas no ramo de

remoção terrestre de pacientes em UTI móvel, por não existir em nosso município empresa

que realize o serviço necessário. O valor médio da referida contratação, em sua totalidade (12

meses),  observado  o  quantitativo  planejado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  é  de

R$79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais).

13.2 A referida contratação será executada ao fornecedor que apresentar o menor preço item,

onde, se comprovada que a mesma atende todas as exigências e possui documentação ne-

cessária para executar o contrato, será a responsável pelo serviço.

14) DO PRAZO E EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

14.1 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato;

14.2 O prazo para assinatura do contrato pelo prestador/locatário é de até 48 hrs após a emis-

são e a convocação para a assinatura;

14.3 O prazo de contratação é de 12 (doze) meses consecutivos.

15) DA FISCALIZAÇÃO:

15.1- O objeto fornecido será fiscalizado na sua execução por representantes da Secretaria

Municipal de Saúde, que serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do obje-

to, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 
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apontadas. 

As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem

em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no

que concerne à execução do objeto do contrato.

15.2- O Município através de sua Secretaria de Saúde, fiscalizará o objeto contratado, confor-

me o artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

15.3- A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da contratada

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

Santana da Vargem, 12  de julho de 2022.

Paula Figueiredo
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL- PROCESSO LICITATÓRIO 123/2022  PREGÃO PRESENCIAL 40/2022                                           Página 29



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva nº 15 – 37195-000

Fone (35) 3858-1200 - CNPJ nº 18.245.183/0001-70
ww  w  .    s      a  n    t  a  n    a  d    ava  r  g    e      m  .      m  g  .      g  o    v  .br   

li  c  it  aca  o    @s  a  n    t  a  n    a  d    ava  r      g  e      m  .      mg  .    g  o    v  .b    r  

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATORIO Nº 123/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na remoção terrestre de pacien-
tes em UTI móvel.

Razão Social:

CNPJ: Endereço: 

Telefone:

Representante Legal:

Item Descrição Und Qtde Preço Preço

1

serviço de remoção terrestre uti móvel em ambulância
que  contenha  obrigatoriamente:  aparelho para  medir
pressão arterial pediátrico;  estetoscópio neonatal; es-
tetoscópio  pediátrico;  incubadora  para transporte  de
recém nascido; bomba de infusão volumétrica; ventila-
dor adulto para transporte; ventilador neonatal pediátri-
co para transporte;  ventilador  adulto  para transporte;
desfibrilador  manual e  semi-automático;  estetoscópio
adulto; laringonoscopio;  esdfigmomanômetro anerói-
de; aspirador  de emergências para uso em ambulân-
cias; o serviço deverá ser prestado por equipe treina-
da em transportes de emergência.

KM 3.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$                             VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EX-

TENSO: OBSERVAÇÕES: Declarar expressamente que:

1) Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos soci-

ais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de serviços da presen-

te licitação.

2)  Validade da proposta 60 dias. 

DATA:

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III

      DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:                                                              CNPJ: 

                                                                                     

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 

PROCESSO N.°

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do

artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

                   ,         de                de 2022

Nome e assinatura do repre-

sentante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO IV

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento  particular de procuração, a  (razão social da empresa), com

sede (endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (nº do CNPJ), nomeia e constitui

seu bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (nome do representante) portador (a) da cédula de

identidade  (nº RG),  e CPF (nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar

perante o Município de Santana da Vargem na Sessão de Pregão Presencial nº  xxxxx, o

qual está autorizado a requerer vistas de documentos e  propostas, manifestar-se  em

nome da empresa, formular lances verbais, negociar a redução de preços, desistir e inter-

por recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os esclarecimentos soli-

citados pelo PREGOEIRA (A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame, em nome da

outorgante.

                   ,         de               de 2022

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO V

Modelo de declaração que não emprega menor

RAZÃO SOCIAL:                                                                        

CNPJ:                                                                                            

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 40/2020

PROCESSO N.° 123/2022

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

                   ,         de               de 2022

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

(Observação): em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

RAZÃO SOCIAL:                                                               CNPJ: 

                                                                                       

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° 40/2020

PROCESSO N.° 123/2022

Declaramos  a  inexistência  de  fato  impeditivo  quanto  à  habilitação  para  participar

neste Pregão,  bem  como  estamos  cientes  de  que  devemos  declará-los  quando

ocorridos  durante  o certame.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

                   ,         de               de 2022

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 40/2022

N.º.: PROCESSO N.º123/2022

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, com sede na Praça Padre João

Maciel  Neiva,  nº  15,  Centro,  em  Santana  da  Vargem  –  Minas  Gerais,  CNPJ  nº

18.245.183/0001-70,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito  José  Elias  Figueiredo

portador da carteira de identidade MG-3.188.390 e do CPF 538.513.406-63, considerando

a homologação  do  julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  nº  39/2022,  bem  como  a

classificação das propostas conforme Processo nº 122/2022, RESOLVE, nos termos das

Leis nº  8.666/1993 e suas alterações,  nº  10.520/02,  firmar contrato  para Registro de

preços  para  contratação  de  empresa  especializada  na  remoção  terrestre  de

pacientes em UTI móvel. da empresa:

1. __, inscrita no CNPJ sob o nº. ________, endereço: , na cidade de _______, estado de

_, CEP ____, telefone: __________ neste ato representada por __________, portadora da

Carteira de Identidade nº ________e do CPF n.º e mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de

serviço de transporte de paciente em UTI móvel de acordo com a especificação do mate-

rial, o preço registrado, o quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do representan-

te legal, conforme consta no Anexo desta Ata, em obediência à ordem de classificação

das propostas, juntamente com a documentação e a proposta de preços apresentadas,

os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo

que não o contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O serviço deverá ser executado pela contratante imediatamente após o recebimento por

escrito da solicitação de remoção, sendo tolerável a saída da ambulância da sede da em-
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presa em até, no máximo, 60(sessenta) minutos após o chamamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A PREFEITURA obriga-se a:

a) notificar o fornecedor registrado, por meio da emissão de ordem de prestação de servi-

ços e/ou emissão da Nota de Empenho, a ser repassada via fax ou via telefone, para que

a mesma seja retirada;

b) permitir ao pessoal da contratada o acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na prestação de

serviços;

d) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata;

e) promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados per-

manecem compatíveis com os praticados no mercado.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Prefeitura a firmar contratações com os fornece-

dores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para

aquisição do objeto,observada  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  de-

tentor  do  registro  a preferência de fornecimento, no caso de haver igualdade de condi-

ções.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDEDOR

São responsabilidades do Fornecedor Contratado:

a) assinar esta Ata, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da convocação;

b) retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado

da convocação;

c) informar no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do for-

necimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de pre-

ços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste;

d) pres  t    ar         o s  e  r  v  i    ço   i    med  i    a  t    ame  n  t    e após       o receb  i    me  n  t    o por         esc  r  it    o da       so  l  i    c  i  t    ação       d  e  

remoção,         s  endo         t    o  l    er  áv  el         a         sa  í    da         da         amb  u  l    â  n  c  i    a         da         sede         da         e  mpre  s  a         em         a  t    é  ,         no  

má  x  i    m  o  ,60  (    sessen  t    a  ) m  i    n  u  t    os       a  pós       o       ch  a  mame  n  t    o  

e) prestar o serviço de remoção de pacientes, conforme contratado;

f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos  gerenciadores e participante(s)
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e/ou a  terceiros, provocados por ineficiência ou  irregularidades cometidas na execução

das obrigações assumidas.

g) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habili-

tação e qualificação exigidas na licitação;

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi-

zerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrata-

do, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar da publicação,

tendo início e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o últi-

mo.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Se-

cretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, competindo-lhe:

a) encaminhar a solicitação da prestação de serviço de remoção de pacientes à contrata-

da, conforme disposto no Pregão n.º 40/2022;

b) efetuar controle da utilização do serviço de remoção de pacientes realizado pela contra-

tada, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

c) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços da prestação de serviço, de forma a

avaliar o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tem-

po, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

os custos dos serviços registrados;

d) notificar o fornecedor registrado, via fax, para retirada da nota de empenho;

e) observar, durante a  vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibili-

dade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou docu-

mentos vencidos;

f) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços regis-

trados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penali-

dades;

g) consultar o fornecedor registrado, observada a ordem de classificação, quanto ao inte-

resse em fornecer o serviço a outro órgão da Administração Pública que externe a inten-

ção de utilizar a presente ARP;
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h) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edi

tal da licitação e  na  presente  Ata,  bem  como  comunicar  aos  gestores  dos  órgãos

participantes possíveis alterações ocorridas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados, a especificação do serviço prestado, o quantitativo de quilometra-

gem, da empresa fornecedora e o nome do representante legal são os constantes dos

Anexos desta Ata, conforme ordem de classificação das propostas.

Parágrafo primeiro – O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  even-

tual  redução  daqueles  praticados  no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo

dos  serviços registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

Parágrafo segundo – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,

tornar- se superior ao preço praticado no mercado, o setor de compras e licitações deverá

convocar o fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo

aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra-

dos e o  fornecedor   apresentar   requerimento  fundamentado   com  comprovantes   de

que  não  pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se con-

firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação an-

teceder o pedido de fornecimento;

b)  convocar  os  demais  fornecedores,  visando  a  conceder-lhes  igual  oportunida-

de  de negociação.

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada

entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mer-

cado à época do registro.

Parágrafo  quinto   -   Será  considerado   preço   de   mercado,   os   preços   que   forem

iguais  ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura para determinado item.

Parágrafo sexto - As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilí-

brio da equação econômico-financeira, serão publicadas no quadro de avisos da Prefeitu-

ra.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS
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Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 

pleno direito:

I - por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

Preços;

b) quando o fornecedor não assinar a ordem de fornecimento no prazo estabelecido;

c) quando o  fornecedor der causa a rescisão administrativa da ordem de fornecimento

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do pactuado;

e) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Pre-

feitura Municipal.

II - por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exi-

gências desta Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos

XIV , XV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registra-

dos poderá não ser aceita pela Prefeitura,  facultando-se a este, neste caso, a aplicação

das penalidades previstas nesta Ata.

Parágrafo segundo - Havendo o cancelamento do preço registrado,  cessarão  todas  as

atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro.

CLAÚSULA NONA – DO RECEBIMENTO

O objeto contratado será recebido da seguinte forma:

a) Definitivamente no ato da prestação do serviço, pelo setor requisitante, que procederá

à conferência  de  sua  conformidade  com  o  pedido.  Caso  não  haja  qualquer  impropri-

edade explícita, será atestado esse recebimento, assinando-se o canhoto do respectivo

documento fiscal da prestação de serviço;

Parágrafo primeiro – A Administração rejeitará no todo ou em parte a prestação do

serviço se em desacordo com as especificações fornecidas e aceitas.

Parágrafo segundo – O setor de compras e licitações iniciará o processo administrati-
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vo para apuração dos fatos que justificaram a recusa mencionada no parágrafo anterior,

sendo assegurada a ampla defesa à licitante.

Parágrafo terceiro - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e

penal da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por or-

dem bancária, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota fis-

cal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.

Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto penden-

te de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamen-

to de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, o fornecedor ficará sujeito, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegura-

da a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no

caso de atraso na entrega do objeto, limitado a trinta dias de atraso;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) declaração de  inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo primeiro - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar

com a Prefeitura de Santana da Vargem, poderão ser aplicadas à CONTRATADA junta-

mente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Parágrafo segundo - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura 

lhe for aplicada dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação, será automaticamen-

te descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiên-

cia de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será
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objeto de inscrição na Dívida Ativa da União.

Parágrafo terceiro - Se o motivo do descumprimento contratual ocorrer por comprovado

impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Admi-

nistração da contratante, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta de recurso or-

çamentário:

02.071.10.301.1003.2031.3.3.90.39.00 – SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de la-

vratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Três Pontas, estado de Minas Gerais, com exclusão de

qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata.

E, por estarem assim justos e firmados, assinam o presente documento em três (03) vias

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assina-

das, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura.

Santana da Vargem,          de                   de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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